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A Secretaria de Estado de Fazenda, órgão integrante das Estruturas Meio de Gestão da Administração Estadual do Poder Exe-
cutivo, tem como competência a gestão das políticas tributárias do Estado, a administração dos recursos financeiros do Tesouro 
Estadual, o controle quanto à regularidade na realização das receitas e das despesas e a contabilidade dos recursos orçamen-
tários, financeiros e patrimoniais, bem como o acompanhamento e a coordenação de programas e projetos governamentais.

Atribuições
A SEFAZ tem as seguintes áreas de negócio para o Estado, com as respectivas atribuições:

• Planejamento, controle e operacionalização da administração tributária do Estado

• Planejamento, controle e análise dos custos, despesas e investimentos do Estado

• Auditoria Geral do Estado

• Contabilidade Geral do Estado

• Planejamento, controle, coordenação, desenvolvimento e implantação de soluções tecnológicas de comunicação de dados, 
equipamentos e sistemas de informações para a Administração Estadual, inerentes à Tecnologia da Informação e Comunicação

Direcionadores Estratégicos  
O Mapa estratégico da SEFAZ estabelece as diretrizes de atuação do órgão, conforme abaixo:
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Planejamento, controle e operacionalização da administração 
tributária do Estado

Cabe à Secretaria de Fazenda (SEFAZ) arrecadar tributos para garantir a operação dos serviços públicos prestados pelo Governo 
do Estado à sociedade sul-mato-grossense. No relacionamento com o contribuinte, a SEFAZ deve oferecer atendimento fácil, 
eficiente e sem burocracia.

Nesse sentido, a SEFAZ aprimorou a sistemática de atendimento aos contribuintes por meio do desenvolvimento de novas fer-
ramentas de TI e revisão de processos de trabalho. Ilustram essa nova sistemática a consolidação da Ouvidoria Fazendária e 
a ampliação do Fale Conosco da SEFAZ. A Ouvidoria Fazendária, canal de participação do cidadão-contribuinte na gestão da 
SEFAZ por meio de manifestações relativas a denúncias, elogios, reclamações e sugestões, registrou 372 manifestações durante 
os 11 primeiros meses de 2016, das quais 195 foram classificadas como Reclamação e 40 classificadas como Sugestão, indicando 
pontos de melhoria e balizando ações visando ao aprimoramento do atendimento ao contribuinte-cidadão. Por outro lado, de 
janeiro a novembro de 2016 houve a ampliação de 4 para 27 assuntos atendidos pelo Fale Conosco da SEFAZ, canal destinado 
a esclarecer dúvidas de natureza fiscal a partir do sítio da SEFAZ em substituição ao Plantão Fiscal – Disque Fisco, que será 
desativado em 2017.

Outras iniciativas foram a reestruturação do atendimento ao contribuinte, com o objetivo de  aprimorar a sistemática de aten-
dimento aos contribuintes por meio de novas ferramentas de TI e novos processos; implantação da base de fiscalização móvel, 
com o objetivo de modernizar e reestruturar a fiscalização de mercadorias em trânsito tornando a fiscalização mais célere e efi-
ciente; criação da central de atendimento do ICMS, IPVA e ITCD, visando centralizar o atendimento aos contribuintes com relação 
a estes tributos, com atendimento presencial e por telefone; aprimoramento da legislação relacionada ao cadastro fiscal Ade-
quação da legislação às necessidades da SEFAZ e dos contribuintes e o Monitoramento e fiscalização de grandes contribuintes 
e detentores de incentivos fiscais, como forma de melhorar o controle sobre os grandes contribuintes e detentores de incentivos 
fiscais.

O Escritório de Processos da SEFAZ, sob a gestão da Coordenadoria do Núcleo de Modernização da Administração Estadual 
(CONEMAE), focou suas atividades na gestão de processos alinhados com o projeto de virtualização. Essa Gestão consiste no 
mapeamento, documentação e detalhamento dos mesmos, buscando implementar melhorias e inovações a fim de torná-los 
mais eficientes, eficazes e efetivos e, sobretudo, alinhados aos objetivos estratégicos da instituição.

Principais Processos Trabalhados em 2016:

• Contencioso Administrativo Fiscal

• Solicitação de Abertura de Protocolo - SAP

• Emissão de NFP-e (Nota Fiscal do Produtor Eletrônica)

• Emissão de NFA-e (Nota Fiscal Avulsa Eletrônica)

• Entrega e Devolução de NFP-SE (Nota Fiscal do Produtor Série Especial)

Todos os processos laborados no período possuem relação direta com o Atendimento ao Contribuinte, os quais resultarão em 
efetivas melhorias quando da conclusão de todas suas fases de modernização. No entanto, destaca-se efetivamente a conclu-
são da implantação do SAP, que viabilizou ao contribuinte a possibilidade de protocolar seus pleitos administrativos por meio 
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da internet, podendo fazê-lo de qualquer lugar, o que antes somente era possível de forma presencial na repartição fazendária. 

Como parte do processo de modernização da Secretaria, foi investido na melhoria da gestão do conhecimento e aprimora-
mento de habilidades dos servidores da SEFAZ, tendo sido realizado vários cursos avançados de gestão, dentre eles o APG 
(Programa de Gestão Avançada da Amana-Key) oferecido pelo grupo Amana-Key, contemplando 53 servidores e o Lider COCh, 
contemplando 66 servidores, curso de execução financeira e orçamentária para 46 servidores, curso de MBA em gerenciamento 
de projetos para dez servidores e o curso de mapeamento de processos, para 60 servidores da SEFAZ, com a participação de 
colaboradores de outras secretarias de Estado.

Foram realizadas dez rodadas de conhecimento e oferecidos cursos de capacitação presencial para 200 novos servidores, dentre 
outros, além dos cursos EAD:

1. ALIM II, módulo I (COFIMT) - 413 alunos

2. ICMS Transporte - 65 alunos

3. NFe (AFRE 2016) - 46

4. EFD básico (AFRE 2016) - 46

5. ALIM, módulo I (AFRE 2016) - 46

Adicionalmente a EAD apoia a edição do concurso de remoção de 2016 e manutenção dos seguintes links de consulta:

1. Monstrinho (compilação de legislação e informações pertinentes, cujo mantenedor principal é o FTE Marcello Gulim)

2. Dicas de português

 

O Contrato de Gestão firmado com o Governador do Estado priorizou ações e entregas relacionadas à melhoria da Administra-
ção Tributária, contemplando: 

• Modernização da fiscalização de mercadorias em trânsito, com a implantação do centro de monitoramento de mercadorias 
em trânsito implantado;

• Combate à evasão fiscal, com a estruturação da fiscalização contemplando o Simples Nacional, o ICMS do transporte, o 
Comércio não presencial, com um programa de fiscalização setorial, com relatórios disponibilizados no portal ICMS transparente;

• Desburocratização do processo de emissão da Nota Fiscal do Produtor – Série Especial (NFP/SE), com a disponibilização da 
funcionalidade de emissão da DAP on-line no Portal do ICMS transparente;

• Desburocratizar o serviço de envio da Declaração Anual do Produtor (DAP), com a disponibilização da funcionalidade de 
emissão da DAP on-line no Portal do ICMS transparente;

• Implementação do documento fiscal eletrônico do varejo, com a emissão da Nota Fiscal do Consumidor Eletrônica (NFC-e) 
com a disponibilização da funcionalidade de emissão da NFC-e on-line no Portal do ICMS transparente;

•  Disponibilização da funcionalidade de abertura de processos (SAP) via internet, com a disponibilização da funcionalidade 
de registros e abertura de processos on-line no Portal do ICMS transparente

• Desenvolvimento do novo sistema de cobrança de créditos tributários, com a implantação dos módulos de pesquisa de 
processos, emissão de extratos de débitos fiscais, cálculos, denúncias espontâneas e integração dos contenciosos, permitindo a 
recuperação de créditos tributários;

• Desenvolvimento do novo Sistema de Análise e Homologação de créditos fiscais da Pecuária, já disponível para utilização

Todas as iniciativas listadas contribuíram significativamente para a melhoria da Administração Tributária no ano de 2016.

Planejamento, controle e análise dos custos, despesas e 
investimentos do Estado, Contabilidade Geral e Auditoria Geral do 
Estado

Cabe à Secretaria de Fazenda (SEFAZ) estabelecer a programação financeira de desembolso, da uniformização da padroniza-
ção de sistemas, procedimentos e formulários utilizados na execução financeira do Estado e a promoção de medidas assegu-
radoras do equilíbrio orçamentário e financeiro, controlar os gastos públicos relacionados ao ajuste fiscal, à alimentação e ao 
acompanhamento do processo decisório governamental, com dados relativos ao desempenho financeiro e ao endividamento 
público, coordenar a execução das atividades de contabilidade geral dos recursos orçamentários, financeiros e patrimoniais da 
administração direta e indireta do Poder Executivo, bem como  orientar e consolidar os registros contábeis de competência dos 
demais Poderes, comprovar a legalidade dos atos praticados pelos gestores de recursos públicos, avaliar os resultados quanto 
à eficácia, à eficiência e à economicidade das gestões orçamentária, financeira, contábil, patrimonial e operacional dos órgãos 
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e das entidades da administração estadual e assessorar os órgãos e as entidades do Poder Executivo, de modo a assegurar a 
observância das normas legais nos procedimentos de guarda e de aplicação de dinheiro, valores e outros bens do Estado, para 
garantir a boa gestão dos recursos financeiros do Estado, sejam de quaisquer fontes.

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO

Neste sentido, a SEFAZ realizou a entrega pactuada no Contrato de Gestão firmado com o Governador do Estado  de realizar o 
aprimoramento do Sistema de Planejamento e Finanças (SPF), tendo gerado relatórios gerenciais para auxílio na elaboração de 
relatórios resumidos da execução orçamentária e os relatórios de Gestão Fiscal, bem como a apuração do Resultado Primário, 
já disponíveis no sistema.

Capacitou aproximadamente 150 servidores das áreas de finanças e contabilidade das 78 Unidades Gestoras para execução 
orçamentária e financeira no SPF- Sistema de Planejamento e Finanças.

Consolidação e emissão de relatórios oficiais (DCASP-Demonstrativos de Contabilidade Aplicada ao Setor Público) das 78 Uni-
dades Gestoras referente ao Exercício de 2015 de acordo com novos procedimentos do MCASP-Manual de Contabilidade Apli-
cada ao Setor Público:

-Balanço Orçamentário

-Balanço Financeiro

-Balanço Patrimonial

-Demonstração das Variações Patrimoniais

-Demonstrativo de Fluxo de Caixa.

Consolidação e emissão de 20 relatórios das 78 Unidades Gestoras e da Prestação de Contas Anual do Governo referente ao 
Exercício de 2015 de acordo com a Instrução Normativa do Tribunal de Contas do MS, n.º 35 de 14/12/2011;

Implantação do módulo da LRF-Lei de Responsabilidade Fiscal com arquivos eletrônicos (XML) para envio ao Tribunal de Con-
tas, atendendo à Resolução n.º 36 de 06/04/2016;

Implantação do Módulo de Conciliação Bancária online no SPF e capacitação de aproximadamente 150 servidores das áreas de 
finanças e contabilidade das 78 Unidades Gestoras;

Disponibilização de cadernos de relatórios mensais para as UGs, em atendimento a Instrução Normativa do Tribunal de Contas 
do MS, n.º 35 de 14/12/2011;

Cumpriu-se todos os prazos estabelecidos pela Secretaria do Tesouro Nacional no envio de informações e ao Tribunal de Contas 
em atendimento à Instrução Normativa do Tribunal de Contas do MS, n.º 35 de 14/12/2011.

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

No ano de 2016, a Auditoria-Geral do Estado (AGE), órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, que tem por 
finalidade basilar a orientação e o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e contábil dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta do Estado, contribuindo com o equilíbrio fiscal para o desenvolvimento das ações 
governamentais, está na estrutura organizacional da SEFAZ, contudo, no mês de novembro de 2016, a Assembleia Legislativa 
aprovou o Projeto de Lei Complementar, que dispõe sobre a estrutura, organização e atribuições da Controladoria-Geral do 
Estado. Oportuno registrar que a competência institucional da Auditoria-Geral do Estado, constante no art.82 da Constituição 
Estadual, foi incorporada pela Controladoria-Geral do Estado, sendo que a nova lei dispõe o que se segue:

“Art.3º - A Controladoria-Geral do Estado é função essencial à Administração Pública Estadual, cabendo aos Auditores do 
Estado, em caráter exclusivo, o desempenho de todas suas atribuições...”

Durante o ano de 2016, a Auditoria-Geral do Estado efetuou 70 (setenta) Auditorias Ordinárias, sendo 36 concernentes à opera-
ção Lama Asfáltica e 34 referentes à Auditoria de Conformidade nos órgãos e entidades do Poder Executivo, que resultaram em 
Relatórios de Auditoria devidamente formalizados, sendo que os gestores públicos envolvidos foram cientificados dos resultados.

No primeiro semestre de 2016, esta Auditoria-Geral do Estado recebeu da Secretaria de Estado de Infraestrutura, processos re-
ferentes às obras de pavimentação de rodovias do Estado, contratadas no período de 2009 a 2013, solicitando a realização de 
auditoria, sendo que procedeu à emissão de 36 Relatórios de Auditoria (número 01 a 25/2016; 27 a 37/2016), todos concernentes 
à Operação Lama Asfáltica.

Importante registrar que a atuação da AGE abrangeu apenas atividades de compliance (conformidade) na verificação do cum-
primento da legislação e normas aplicáveis, haja vista que não dispõe em seu quadro de auditores de profissionais graduados 
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nas áreas de Engenharia, Arquitetura e afins. Desta forma, a análise da execução contratual circunscreveu-se aos demonstrati-
vos, relatórios, documentos fiscais, acompanhamento financeiro, entre outros documentos presentes nos processos.

 Com relação ao segundo semestre de 2016, o foco foi voltado para Auditorias em Licitações e Contratos Administrativos, visto 
que constituem a maior parte das demandas da Administração Pública.    

Dessa forma, foram realizadas 34 auditorias nos seguintes órgãos e entidades, sendo que 27 se encontram finalizadas e sete 
estão em andamento, a saber:

UNIDADES GESTORAS AUDITADAS EM 2016 –
AUDITORIA GOVERNAMENTAL

Secretaria de Estado de Produção e Agricultura Familiar - SEPAF

Fundo de Regularização de Terras (SEPAF)

Fundo para o Desenvolvimento das Culturas de Milho e Soja (SEPAF)

Fundo Estadual de Terras Indígenas (SEPAF)

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER

Secretaria de Estado de Habitação – SEHAB 

Agência Estadual de Habitação Popular – AGEHAB

Fundo de Habitação de Interesse Social (AGEHAB)

Secretaria de Cultura, Turismo, Empreendedorismo e Inovação – SECTEI

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul – FCMS (SECTEI)

Fundo de Investimentos Culturais – (FCMS)

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul – FUNDTUR (SECTEI)

Fundo para o Desenvolvimento do Turismo (FUNDTUR)

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP

Fundo Especial de Reequipamento (SEJUSP)

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário – AGEPEN

Secretaria de Estado de Educação – SED

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico – SEMADE

Fundo de Defesa e Reparação de Interesses Difusos e Lesados (SEMADE)

Fundo Estadual de Apoio à Industrialização (SEMADE)

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL (SEMADE)

Agência de Regulação de Serviços Públicos – AGEPAN

Secretaria de Estado de Infraestrutura – SEINFRA

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul – JUCEMS

Agência Estadual de Defesa Sanitária, Animal e Vegetal – IAGRO

Agência Estadual de Previdência Social - AGEPREV

Ainda se encontram em andamento, em fase de finalização, sete auditorias:

Secretaria de Estado de Saúde – SES

Fundo Especial de Saúde (SES)

Fundação de Serviços de Saúde – FUNSAU

Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ

Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização – SAD

Agência Estadual de Metrologia – AEM/MS

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS

Para viabilizar a realização de todas as ações de controle planejadas, e tendo em vista que o objeto analisado, muitas vezes, se 



206

apresenta de maneira pulverizada, é utilizado o método da amostragem, o que viabiliza a obtenção da informação com tem-
pestividade.

Atividades Especiais - No mês de janeiro/2016, entrou em vigor a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, estabelecendo o 
regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSC).  Diante da edição da 
referida Lei e da necessidade de sua regulamentação, foi formado um grupo de estudo no âmbito da Secretaria de Fazenda, 
com a participação de servidores de vários órgãos/entidades do Estado, bem como desta Auditoria-Geral, cujo trabalho resul-
tou na edição do Decreto Estadual n º 14.494, de 02 de junho de 2016, publicado no DOE nº 9177, de 03 de junho de 2016 e da 
Resolução SEFAZ nº 2.733, de 06 de junho de 2016, publicada no DOE nº 9179, de 07 de junho de 2016. Além disso, no intuito 
de dar efetividade as disposições desses diplomas legais e de orientar servidores, OSC e a sociedade em geral, encontra-se em 
fase de finalização a edição do “Manual de Orientação Sobre Parcerias com Organizações da Sociedade Civil”, a fim de veicular 
as novas regras e procedimentos referentes à seleção, celebração, execução, fiscalização e prestação de contas dessas parcerias.

Transparência Pública - Considerando que o Estado de MS obteve a pontuação de 1,40 em 2015, na primeira avaliação realiza-
da pelo MPF, ficando em último lugar no Ranking Nacional de Transparência, foram implementadas alterações importantes no 
Portal da Transparência e foi criado o atendimento pelo Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, com a indicação do canal para 
o acesso à informação o e-SIC. 

Em razão das melhorias, na 2ª avaliação pelo Ministério Público Federal, o Estado obteve a nota 9,10 e na terceira avaliação 
alcançou a nota 10,0, ambas em 2016, para tanto foram realizadas as seguintes atividades:

1 - Designação do Comitê da Transparência, com a participação da AGE/MS, que procedeu a significativas alterações no Portal 
da Transparência, tais como, disponibilização de informações Institucionais, maior facilidade de acesso às informações preten-
didas, acesso ao Serviço de Informação ao Cidadão (através do e-SIC), entre outros; 

2 -  A AGE/MS elaborou a minuta de Decreto para regulamentação da Lei de Acesso à Informação-LAI, no Poder Executivo Es-
tadual, sendo aprovado o Decreto n° 14.471, bem como, também participou, posteriormente, da proposta de alteração dessa Lei;

3 - Foi criado o Serviço de Informação ao Cidadão-SIC, com estrutura e gestão sob responsabilidade da AGE/MS, para atender 
às solicitações de informações dos cidadãos através do SIC/AGE, com distribuição e controle das demandas de todos os Órgãos 
do Poder Executivo Estadual.

Observatório da Despesa Pública – ODP.MS - Foi firmado em 21 de janeiro de 2016, Convênio com a CGU, para integração de 
metodologias entre os partícipes, bem como o intercâmbio de experiências, informações e tecnologias, de forma a incrementar 
as ações de prevenção, de combate à corrupção e de monitoramento das despesas públicas do Estado de MS e da CGU. Houve 
a participação no treinamento realizado no período de 20 a 24 de junho de 2016, para os Auditores do Estado indicados para 
composição mínima da equipe exigida pela Política de Certificação da Rede de ODP nos Estados;

Considerando o cronograma das atividades do ODP/MS, estamos finalizando o primeiro relatório do Tema “Compras” definido 
para os estudos. Essa primeira etapa do treinamento será divulgada no Seminário de Apresentação de Resultado dos Estudos 
nos dias 07, 08 e 09 de fevereiro de 2017, no auditório do Edifício Sede da CGU, em Brasília/DF.

Acompanhamento e análise dos registros contábeis efetuados no SPF – Sistema de Planejamento e Finanças, dos processos 
de Prestação de Contas do exercício de 2015 das Unidades Gestoras do Estado (Secretarias, Autarquias, Fundações e Fundos) e 
emissão do Parecer Técnico Conclusivo 2015, perfazendo 58 Unidades Gestoras e da Prestação de Contas do Governo (consoli-
dação) exercício 2015 e Sistema de Administração Patrimonial, bem como em orientar e recomendar os administradores de bens 
e recursos púbicos nos assuntos pertinentes às ações do controle interno.

Análise dos registros contábeis efetuados no Sistema de Planejamento e Finanças, no Sistema Gestor de Patrimônio-SISPA-
T(WEB) e no Sistema de Gestão de Controle de Almoxarifado-GCA. Análise das contas, eventos e procedimentos adotados para 
verificação da conformidade com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, encaminhando orientações 
para ajustes à Superintendência de Contabilidade Geral do Estado. 

Expedição de Notas de Auditoria visando a correção de irregularidades e impropriedades; orientação para aprimoramento de 
métodos e o cumprimento de normas em observância aos normativos do Tribunal de Contas do Estado. 

Auditorias contábeis nas Secretarias, Autarquias, Fundações e Fundos do Estado de MS, com o objetivo de sanar as inconsistên-
cias nos registros contábeis para a emissão do Parecer Técnico Conclusivo 2016, perfazendo 62 Unidades Gestoras, Auditorias de 
Almoxarifado e Patrimônio efetuadas em 13 Unidades Gestoras.

Tecnologia da Informação e Comunicação

Cabe à Secretaria de Fazenda (SEFAZ) o Planejamento, controle, coordenação, desenvolvimento e implantação de soluções 
tecnológicas de comunicação de dados, equipamentos e sistemas de informações para a Administração Estadual, e a gestão 
da política de tecnologia do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Na área de Tecnologia da Informação e Comunicação de dados, a SEFAZ, por intermédio da Superintendência da Gestão da 
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Informação – SGI   é responsável pelas Políticas de Informática do Estado; definição, implementação, operação e suporte de toda 
a infraestrutura de processamento e armazenagem de dados do Governo do Estado; além de prestar consultoria em tecnologia 
da informação a toda a estrutura do Governo do Estado.

Neste sentido, a SEFAZ   realizou a entrega pactuada no Contrato de Gestão firmado com o Governador do Estado  de realizar 
a integração de dados e conteúdos para tomada de decisão, com a  entrega da  estruturação de um servidor de dados consoli-
dados para relatórios e tomadas de decisões realizada, com o processo de controle de qualidade de dados no cadastro de con-
tribuintes e na arrecadação implementado, com a plataforma de Data Discovery, treinamento e institucionalização de estrutura 
de suporte técnico utilizados e a implantação do modelo de malha fiscal do estado, com a adoção de novas tecnologias de “big 
data” e “data analytics”.

O ano de 2016 foi um ano muito produtivo na área de Tecnologia e Informação para melhorar os resultados tanto para estrutu-
ração da Superintendência, nos processos da SEFAZ e de toda a Estrutura de Tecnologia da Informação do Governo do Estado. 
Foram desenvolvidos novos processos de trabalho, estruturadas novas áreas da Instituição, produzidos novos sistemas, adquiri-
das e implantadas novas soluções tecnológicas. Foi um ano de avanços e conquistas e apresentamos parte do que foi alcançado 
como resultados e entregas.

São mantidos 491 Sistemas no âmbito do Governo do Estado, conforme quadro abaixo:

Em 2016, foram atendidas 928 novas demandas dos diversos clientes da SEFAZ/SGI, conforme gráfico a seguir:
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PRINCIPAIS ENTREGAS DE TI PARA O GOVENO DO ESTADO EM 2016:

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

MATRÍCULA DIGITAL
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Iniciativa: Modernizar a fiscalização e monito-
ramento das mercadorias em trânsito

Tipo de iniciativa: projeto

Gerente: Marcelo Monteiro

Setor responsável: Coordenadoria do Núcleo 
Especial de Modernização da Administração 
Estadual (CONEMAE) 
(67) 3318-3157

Foram desenvolvidos novos portais para diversos órgãos do Governo do Estado, como da Agiosul e Detran;

Foram desenvolvidos vários sistemas para os diversos órgãos do Governo, dentre eles:

SISTEMA DIA - dívida ativa - tributária –  módulo IPVA

SISTEMA DIA - dívida ativa – não tributária –  módulo custas judiciais

SIGA- GCA – novo sistema de gestão de almoxarifado

SAP - sistema de abertura de protocolo

REDE RUAS – sistema único de assistência social  

Downsizing sistema de série especial

Consulta pública para simulação de cálculo do frete mínimo 

Novo sistema de análise e homologação de créditos fiscais e restituições  

Sistema de monitoramento de estoque de produtos agrícolas

ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA SEFAZ

Com a necessidade de manutenção e melhoria das instalações físicas e estruturais da SEFAZ, com o objetivo de melhorar as 
condições de trabalho e de atendimento ao contribuinte, foram realizadas várias ações de manutenção dos prédios e instalações 
da SEFAZ, conforme abaixo:

1 - Processo de conservação e manutenção, com as seguintes entregas:

 - Foi feito o diagnóstico de toda a estrutura da Secretaria da Fazenda do Estado, muitas em situação precária de uma forma 
geral.

 - Foi corrigido os itens que estavam causando mais impacto negativo para o bom trabalho dos funcionários.

- Realizada manutenção corretiva em toda a estrutura da SEFAZ.

- Realização de acabamentos finais e pintura dos prédios onde já haviam sido realizados manutenção corretiva. Postos fiscais 
Lampião Acesso, João André, Jupiá, XV de Novembro, Jupiá e Ofaié. Agência Fazendária de Campo Grande e prédio da Sefaz 
na rua Sete de Setembro.

- Planejada agenda para executar manutenção preventiva periódica nas unidades da SEFAZ. 

2 - Manutenção das balanças rodoviárias. 

Foi feito um diagnóstico da situação das balanças e constatado que a empresa contratada não estava cumprindo com o con-
trato, por isso foi criado um gerenciamento do controle de manutenção bimestral, das balanças instaladas em todos os postos 
fiscais da SEFAZ, bem como organização de rotas e controle das visitas da empresa contratada para realizar o serviço.  

3 - Manutenção, instalação e retirada dos aparelhos de ar condicionado. 

- Foi feito o diagnóstico de toda a estrutura de aparelhos de ar-condicionado da Secretaria da Fazenda do Estado onde en-
contramos muitos problemas como vazamento de água causando infiltrações nas paredes, instalações inadequadas, falta de 
manutenção corretiva e preventiva. Muitos espaços abertos em paredes sem aparelhos. 

- Realizado planejamento e execução para corrigir os problemas. Feito esta execução de manutenção em todas as unidades da 
SEFAZ. 

Fiscalização de mercadorias em trânsito

Principal fonte de recursos dos Estados, o ICMS é um imposto que deman-
da grande esforço e recursos para sua fiscalização. Centrando essa questão 
no trânsito de mercadorias por rodovias, a atividade fiscal exige a presença 
do poder público em quantidade cada vez maior de lugares e de agentes 
especializados, o que onera financeiramente a atividade. Nesse sentido, a 
busca de auxílio tecnológico, que permita a presença estatal a um custo 
menor, aliada a uma nova gama de possibilidades do uso da informação 
de forma inteligente justificam a criação de novos modelos e aquisição de 
equipamentos para este fim.

Para tanto, a Secretaria de Fazenda deu início a uma iniciativa de mo-
dernização da fiscalização, que consiste na aquisição de três unidades de 
fiscalização móvel, a qual contempla atividades de fiscalização. Além disso, oito câmeras de captura de placas veiculares, com o 
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uso de tecnologia OCR (Optical Character Recognition), para fiscalização serão instaladas nas rodovias do Estado.

Público-alvo: Circulação de Mercadorias

Custos
Custo planejado:  R$ 1.700.000,00

Custo executado: R$ 1.100.000,00

Resultados
As três unidades de fiscalização móvel foram adquiridas e estão em operação. Quanto às câmeras OCR, oito foram adquiridas e 
a Sefaz/MS aguarda autorização da CCR Via MS e do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte - DNIT para iniciar 
a instalação. Tais ações possibilitam maior eficiência da fiscalização.

Combate à evasão fiscal

Foram desenvolvidos alguns serviços de tecnologia da informação para 
facilitar o recolhimento espontâneo de ICMS e o monitoramento de con-
tribuintes pelas unidades de fiscalização da SEFAZ/MS, tais como a con-
sulta online de débitos de diferencial de alíquota para não contribuintes 
(DIFCON), cálculo do valor do Frete Mínimo (pauta fiscal) e inclusão em 
pendência fiscal automática para os contribuintes omissos de entrega de 
declaração PGDAS-D e respectivos recolhimentos, dentre outros.

Público-alvo: contribuintes, auditores e fiscais tributários da Secretaria de Fazenda.

Custos
Não há custos relacionados, visto que foram utilizados recursos humanos da própria 
SEFAZ/MS e infraestrutura computacional já disponível.

Resultados
Melhora na qualidade de atendimento ao contribuinte, visto que este pode consultar 
diretamente seus débitos fiscais de ICMS DIFCON pela internet (antes tinha que ligar 
na transportadora).

Aumento de arrecadação de ICMS DIFCON em 20%.

Monitoramento aprimorado de pequenas e médias empresas (já havia monitora-
mento para grandes empresas).

Na figura ao lado é apresentado um dos sistemas desenvolvidos neste projeto.

Solução de processamento e análise de dados

O presente projeto tem como objetivo a melhoria da integração e no pro-
cessamento de dados pela Superintendência de Gestão da Informação 
(SGI), por meio:

• Da aquisição de uma solução de Data Analytics (equipamento);

• Da criação de um painel de indicadores do governo (Portal Indicadores MS)

• Da aquisição e implantação de quatro softwares (Cognos, Tableau, 
SPSS e Netezza)

Iniciativa: Combate à Evasão Fiscal

Tipo de iniciativa: projeto

Gerente: Valgney Ishimi

Setor responsável: UTRAN
(67) 3318-6446

Iniciativa: Integração de Dados e Conteúdos 
para apoiar Tomada de Decisão

Tipo de iniciativa: projeto

Gerente: Marcos Glienke

Setor responsável: Superintendência de Gestão 
da Informação (SGI) (67) 3318-3590

Unidade de fiscalização móvel da SEFAZ/MS

Sistema de Diferencial de Alíquotas ao 
Consumidor Final (DIFCON)
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Página da Nota Fiscal do Consumidor Eletrônica no site da 
SEFAZ/MS

Tanto o equipamento quanto os softwares são utilizados pelas áreas de auditoria e fiscalização da Secretaria de Estado de 
Fazenda.

Público-alvo: auditores e fiscais da Secretaria de Fazenda. Posteriormente, gestores públicos da 
Secretaria de Fazenda e também de outras secretarias.

Custos
Custo planejado: R$ 6.859.884,31

Custo executado: R$ 4.703.000,00

Resultados
O equipamento adquirido, em conjunto com os softwares, permitiu à Secretaria de Fazenda 
ganhar eficiência na inteligência fiscal, tendo em vista o ganho no tempo de processamento 
massivo de dados. Operações que levavam horas ou mesmo dias para serem realizadas, podem 
ser feitas em poucos minutos com o novo equipamento. Mais de 120 servidores foram treinados, 
entre a equipe de TI, de auditores e de fiscais tributários.

Nota Fiscal do Consumidor Eletrônica (NFC-e)

A Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFC-e), documento fiscal emitido 
pelo contribuinte varejista para o consumidor final, é decorrência natural da 
Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), e vem substituindo o Cupom Fiscal emitido 
por equipamento ECF na grande maioria dos Estados. O Estado de Mato 
Grosso do Sul, em linhas gerais, exige a emissão de NFC-e ou de CF-e-ECF 
(Cupom Fiscal Eletrônico emitido por ECF Blindado, equipamento este ca-
paz de emitir e transmitir para a SEFAZ esse documento fiscal eletrônico), à 
escolha do contribuinte varejista, pois seu foco está nos documentos fiscais 
eletrônicos do varejo, e não na tecnologia em si.

Público-alvo: contribuintes do setor de varejo

Custos
Sem custos de aquisições, diárias e passagens.

Resultados
A primeira nota NFC-e foi emitida em 28 de julho de 2016, pela empresa Gazin. A emissão de NFC-e é obrigatória a partir de 01 
de março de 2017, para os contribuintes que faturaram acima de R$ 6.000.000,00 em 2016. Para os que estão na faixa entre 
R$ 1.8000.000,00 e R$ 6.000.000,00 a partir de primeiro de setembro de 2017. Para os na faixa entre R$ 600.000,00 e R$ 
1.800.000,00 a partir de primeiro de março de 2018. E depois de primeiro de setembro de 2018 para quem está na faixa entre 
R$ 180.000,00 e R$ 600.000,00.

Há, ainda, o site da NFC-e, a cartilha da NFC-e, as FAQs (perguntas mais frequentes, da sigla em inglês) e o assunto da NFC-e 
no Fale Conosco da Secretaria de Fazenda, para tirar as eventuais dúvidas dos contribuintes, além dos contatos telefônicos.

Os principais ganhos da NFC-e para o contribuinte são:

• Utilização de qualquer impressora não fiscal, térmica ou laser, sem 
necessidade de autorização pelo Fisco

• Dispensa de credenciamento ou de registro de uso do software emis-
sor de NFC-e

• Uso facultativo de POS (Point Of Sale) ou TEF (Transferência Eletrôni-
ca de Fundos). 

• Dispensa de autorização prévia do equipamento a ser utilizado

• Dispensa de Intervenção Técnica Credenciada

• Uso de Papel comum e que dispensa certificação

• Menor requisito de tempo de guarda física dos documentos

Equipamento de processamento de 
dados adquirido

Iniciativa: Implementar o documento fiscal 
eletrônico do varejo

Tipo de iniciativa: projeto

Gerente: Edson Ochigame

Setor responsável: Coordenadoria do Núcleo 
Especial de Modernização da Administração 
Estadual (CONEMAE) 
(67) 3318-6511
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• Simplificação de obrigações acessórias (dispensa de impressão de Redução Z e Leitura X, Mapa Resumo, Lacres, Comunica-
ção de ocorrências, Cessação, etc.)

• Transferência em tempo real ou on-line da NFC-e

• Flexibilidade de expansão de pontos de vendas nos períodos de alto movimento do comércio, sem necessidade de autoriza-
ção prévia do Fisco

• Possibilidade de uso de novas tecnologias de mobilidade (emissão em tablet, smartphone, notebook e outros)

Sistema de abertura de processos – SAP

Em virtude das novas demandas, a ampliação dos canais de atendimento 
tem se tornado imprescindível para se alcançar o nível de excelência pre-
tendido. Nesse sentido, o atendimento virtual gera diversos benefícios tanto 
para o contribuinte/cidadão como para o Poder Público. 

Assim, a disponibilização de uma ferramenta que possibilite ao usuário 
solicitar, do conforto da sua casa ou escritório, a prestação dos diversos 
serviços prestados pela SEFAZ proporciona além de economia de tempo, a 
uniformização dos procedimentos, a transparência, a efetividade e a agili-
dade no atendimento. 

A funcionalidade recebeu o nome de Sistema de Solicitação Abertura de 
Protocolo (SAP) por abranger não somente os serviços que formalizam pro-
cessos, mas também aqueles prestados diretamente pelas Unidades de Atendimento da Sefaz.

A funcionalidade foi desenvolvida não com o objetivo de automatizar todos os procedimentos, mas como uma alternativa ao 
atendimento presencial, ou seja, o SAP é o “balcão virtual” da Agenfa, na medida em que a ferramenta serve apenas como um 
canal para a solicitação dos serviços, os quais serão prestados conforme as regras disponibilizadas nos diversos sistemas que 
compõem o Portal ICMS Transparente ou mesmo outros sistemas ainda não disponíveis na plataforma web. Portanto, o SAP 
tem por objetivos facilitar o acesso aos serviços da Sefaz e permitir aos contribuintes e contabilistas a opção pela utilização do 
atendimento virtual, sendo que o único requisito é o usuário estar cadastrado no Portal ICMS Transparente.

Público-alvo
Todos os contribuintes, contabilistas e cidadãos que demandam os serviços prestados pela Secretaria de Fazenda.

Custos
Custo total com diárias no valor de R$ 17.750,00

Resultados
Atualmente, o sistema disponibiliza para solicitação virtual um total de 94 serviços, bem 
como a relação de documentos que o contribuinte precisa apresentar para requerer o ser-
viço, o qual está liberado em produção para todos os usuários desde 15 de setembro 2016. 

Os principais benefícios do sistema, o qual foi desenvolvido integralmente pela Superin-
tendência de Gestão da Informação (SGI/SEFAZ), são, dentre outros, desafogar a carga 
de trabalho das Agências Fazendárias, permitir que o contribuinte faça a protocolização 
dos seus pedidos de forma online, impactando positivamente no sentido de permitir comodidade, redução do uso de papel e 
celeridade aos procedimentos.

Desde a entrada em produção controlada (maio/2016) o total de solicitações somam 548, conforme demonstrado no gráfico a 
seguir:

Iniciativa: Disponibilizar a funcionalidade de 
abertura de processos via Portal ICMS Trans-
parente

Tipo de iniciativa: projeto

Gerente: Marlene Cruz

Setor responsável: Unidade de Controle de 
Agências Fazendárias (UCOAF) 
(67) 3389-7763 - Marlene

Print da tela do SAP
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Sistema de concessão de créditos fiscais
 

A Secretaria de Fazenda concede créditos fiscais a pessoas físicas e jurídi-
cas que tenham direito, para posteriormente serem abatidos de valores a 
serem pagos por meio de tributos.

O projeto do novo sistema de análise e homologação de crédito fiscal está 
sendo elaborado na plataforma web, dentro do ICMS Transparente¹ bene-
ficiará o Contribuinte Comércio e Indústria (CCI) e o Contribuinte Agropecu-
ária (CAP) cadastrados no portal. O contribuinte pode solicitar o crédito ou 
restituição de valor pago em qualquer localidade de acordo com interesse 
do mesmo, necessitando apenas de acesso à internet. Não há necessida-
de de deslocamento até uma unidade do Fisco Estadual. Todo o processo 
passa ser virtual, com acompanhamento online, em tempo real, tanto por parte da fazenda quanto do contribuinte – otimizando 
o trabalho da Secretária de Fazenda. Deixa de existir o trâmite processual físico, agilizando de forma segura a análise das solici-
tações, assegurada através de perfis específicos de análise e liberação do crédito.

Público-alvo: recursos humanos das Agências Fazendárias e dos setores envolvidos em análise de processos dessa natureza, 
contribuintes CAP e CCI.

Custos
Sem custo de aquisições, diárias e passagens.

Resultados
O sistema CREFIR reduziu o tempo médio de análise e homologação de crédito passou de 2 anos para 1 hora o que beneficia 
diretamente o cidadão. Além disso, não há mais utilização de papel, o processo é totalmente virtual – com possibilidade de 
acompanhamento em tempo real pelo contribuinte. Na próxima fase do projeto, os contribuintes do CCI e FUNDERSUL serão 
integrados ao sistema.

Iniciativa: Novo Sistema de Análise e Ho-
mologação de Crédito Fiscal

Tipo de iniciativa: projeto

Gerente: Cléria Saionara Batista Martins

Setor responsável: Coordenadoria de Apoio 
Técnico-Tributário – Unidade de Análise e 
Homologação de Créditos Fiscais (UAHCF) (67) 
3318-3263

¹ Link do sistema: https://efazenda.servicos.ms.gov.br/e-fazenda/login.aspx
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Procuradoria Geral 
do Estado
PGE

Mensagem à Assembleia Legislativa 2017
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Organograma
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A Procuradoria-Geral do Estado (PGE) é instituição essencial à Administração Pública Estadual, competindo-lhe a representação 
judicial e a defesa dos interesses do Estado, do Governador e demais autoridades estaduais. Também compete à PGE consulto-
ria na elaboração legislativa, assessoramento jurídico, coordenação e supervisão técnico-jurídica do Poder Executivo e dos Entes 
da Administração Estadual e, sem prejuízo das atribuições da Auditoria-Geral do Estado, além do controle da legalidade. Suas 
atividades são desenvolvidas por meio de Procuradorias Especializadas, Regionais e Coordenadorias Jurídicas

Atribuições
• Defesa Jurídica do Governo

A Procuradoria-Geral do Estado, como instituição essencial à Administração Pública Estadual, realiza em caráter exclusivo a 
defesa judicial e extrajudicial dos direitos e interesses do Estado.

Dentre as atividades de defesa jurídica destacam-se a cobrança da dívida ativa estadual, a propositura e participação em ações 
civis públicas em defesa do erário, a indicação ao Governador do oferecimento de ação direta de inconstitucionalidade, a defesa 
dos interesses do Estado em contencioso administrativo, e a atuação nas ações de mandado de segurança impetrados contra 
as autoridades públicas estaduais.

• Consultoria Jurídica

Por expressa previsão da Constituição da República, a Procuradoria-Geral do Estado exerce a atividade de consultoria jurídica 
do Estado. Por intermédio de suas Procuradorias Especializadas e das Coordenadorias Jurídicas instaladas nas Secretarias de 
Estado, é realizado o assessoramento consultivo de coordenação e supervisão técnico-jurídica do Poder Executivo e da admi-
nistração indireta.

Na função de consultoria, a Procuradoria-Geral do Estado promove o controle de legalidade dos atos do Poder Executivo e da 
administração indireta mediante a emissão de pareceres e manifestações jurídicas destinadas a orientar a interpretação admi-
nistrativa na execução de leis ou de atos da administração em conformidade com a Constituição, assim como realiza a asses-
soria na elaboração legislativa por meio da análise e elaboração de minutas de projetos de lei.

Direcionadores Estratégicos
a) Eixo Econômico - atuar ativamente na defesa dos interesses do Estado do Mato Grosso do Sul:

• ICMS do gás

• Ações de Precatórios em andamento

• Fundo de Participação dos Municípios

• Guerra Fiscal (ADIs de incentivos fiscais)

• Eficácia na cobrança nos créditos fiscais (tributários e não tributários)

b) Eixo Social -  atuar na mitigação de impactos para a sociedade:

• Reduzir custo anual da judicialização da saúde

• Atuar na mitigação dos conflitos entre índios e proprietários

c) Eixo Preventivo -  ser eficaz na consultoria jurídica à administração  

• Desenvolver parcerias junto às secretarias a fim de mitigar riscos e facilitar processos

• Ser efetivo na atuação em matéria disciplinar e de probidade administrativa

• Atuar na mitigação dos conflitos entre índios e proprietários rurais

Assessoramento ao governador no processo legislativo e aos secretários de estado e atuação judicial em 
causas relativas à administração pública
• Análise de 185 Projetos de Lei e Emenda Constitucional, encaminhados pela Assembleia Legislativa para análise do Excelen-
tíssimo Senhor Governador do Estado quanto ao aspecto da legalidade/constitucionalidade.

• No âmbito do consultivo administrativo no ano de 2016, até o dia 31 de dezembro, a Procuradoria-Geral do Estado elaborou 
585 Manifestações e/ou Pareceres; 6.301 ofícios; 2.847 despachos decisórios e 8.129 despachos de expediente, com o escopo de 
instruir e dar andamento aos processos administrativos que deram entrada no órgão. Elaborou também aproximadamente 230 
orientações jurídicas, 130 informações administrativas, 250 orientações para cumprimento de decisão judicial.

• Na esfera judicial possui cerca de 79.945 processos ativos.



218

Medidas administrativas e defesa do estado em ações judiciais com impacto para o tesouro 

• Graças à revisão de cálculos no âmbito da PGE o Estado pode economizar, no exercício em curso, a quantia de aproximada-
mente R$ 64.575.680,38 em 517 processos judiciais, envolvendo 2.257 titulares de créditos, sendo para tanto exigida a elaboração 
de mais de 2.776 cálculos. 

Atuação administrativa e em ações judiciais envolvendo as áreas de saúde, segurança pública, educação, 
meio ambiente e desenvolvimento do Estado: 
• Durante o ano de 2016, foram autorizados 634 Pedidos de Dispensa de Interposição de Recurso (PDIR) e 30 Pedidos de 
Interposição de Recursos (PIR) para as instâncias superiores, como medidas de controle da atuação judicial, evitando atos de li-
tigância meramente protelatória em assuntos já pacificados pela jurisprudência pátria e proferidas pelo gabinete da PGE. Foram 
558 decisões em Manifestações Jurídicas das Procuradorias Especializadas, Regionais e Coordenadorias. 

Dívida ativa tributária e não tributária: inscrição, ajuizamento e recuperação de créditos
• Foram inscritas 29.863 CDA - Certidões de Dívida Ativa Tributárias e 3.484 Não-Tributárias, totalizando 33.347 inscrições de 
créditos tributários e não tributários na Dívida Ativa.

• Houve a recuperação de R$ 16.489.463,25 dos créditos inscritos em Dívida Ativa mais R$ 4.990.259,25 dos débitos protestados. 

• Ajuizamento de 1.639 execuções fiscais, sendo 1.242 por dívidas tributárias e 397 de dívidas não tributárias.

• Quitação de 7.959 Certidões de Dívida Ativa Tributárias (CDA´s) e 1.992 Não Tributárias.

• CDA´s suspensas pelo art. 40, da Lei de Execução Fiscal, por inexistência de bens penhoráveis e CDA´s prescritas: 724 Tribu-
tárias e 584 não tributárias (No sistema de dívida ativa (mainframe), o relatório de “suspensas pelo artigo da LEF” é o mesmo 
relatório de ”prescritas”, ou seja, não existe distinção entre essas duas figuras);

• Atendimento a contribuintes e parcelamentos concedidos: 12.299 (Abril a Setembro)

• CDA´s protestadas: 27.690 manuais/físicas e eletrônicas.

• Petições em execuções fiscais e cautelares fiscais, contestações, impugnação a embargos à execução e à exceção de pré-
-executividade, interposição de recursos: 2.000.

• Participação em reuniões do Tribunal Administrativo Tributário, por meio do representante da PGE: 95 e expedição de 236 
Manifestações.

• Diligências visando a pesquisa de bens de executados/devedores, para análise de situação patrimonial, incluindo requeri-
mentos a repartições públicas de informações e documentos que se fizeram necessários à defesa do Estado: 983. As buscas pelo 
Detran não são quantificadas, por serem feitas diretamente no sistema. 

Fiscalização dos processos de inventários e partilhas de bens para a arrecadação eficiente do ITCD
• Durante o exercício de 2016 foram fiscalizados/analisados 3.559 processos + 117 petições diversas envolvendo o Imposto de 
Transmissão Causa Mortis e Doações (ITCD), sendo R$ 124.129.456,88 o valor arrecadado no ano nos Códigos de Receita 110, 120 e 130.

Precatórios e requisições judiciais de pagamentos de pequenos valores
• Até o final de 2016 foram pagos R$ 4.192.738,50 referentes a Requisições de Pequeno Valor (RPV) do Tribunal de Justiça, 
R$ 165.353,51 de RPV do TRT-24ª Região e R$ 163.674.663,97 de precatórios, totalizando o desembolso com o cumprimento de 
sentenças judiciais neste ano o valor de R$ 168.032.755,98. (OBS.: Valores aguardando efetivo pagamento) 

Movimentação do Cartório/PGE no exercício de 2016

Digitalização de documentos judiciais e processos ajuizados Quantidade*

Documentos digitalizados (páginas) para o PGE.Net 252.572

Cadastramento de ações no PGE.Net 12.918**

Lançamentos de informações nos processos cadastrados no Pge.Net 85.160

Protocolo de petições contestações e recursos (físico e eletrônico) 51.278

Revisão dos lançamentos e cadastramentos de processos no PGE.Net 16.972

Carga de processos 2.074

Devolução de autos ao Poder Judiciário 3.720

Cópias externas de autos judiciais ou de peças processuais 280

(*)   Dados totais do ano de 2016
(**) Ações distribuídas somente no ano de 2016, se levar em consideração as ações inseridas no sistema a quantidade é de 22.380 
processos.
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Atuar no aprimoramento do Portal da Transparência

Necessidade de aprimoramento do Portal da Transparência, com a regu-
lamentação da Lei Estadual n. 4.416/2013, a qual dispõe sobre a Lei de 
Acesso à Informação no âmbito de Mato Grosso do Sul. Paralelamente a 
essa iniciativa foi criado um Grupo de Trabalho multidisciplinar para atuar 
em outros pontos do Portal da Transparência.
O Portal da Transparência disponibiliza ao cidadão as receitas públicas ar-
recadadas, as despesas públicas realizadas pelo Poder Executivo Estadual, 
os relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal, os relatórios de prestações 
de contas anuais do Governador, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual, as transferências constitucionais 
e legais do Estado aos Municípios, relatórios sobre a Dívida Pública, infor-
mações sobre as obras pelo Estado, licitações, pessoal, entre outras informações.

Resultados
O produto final dessa iniciativa foi a minuta de ato normativo para regulamentação da Lei Estadual n. 4.416/2013, culminando 
com a publicação do Decreto Estadual n. 14.471/2016. Outros resultados podem ser vistos na iniciativa “Portal da Transparência” 
no capítulo de realizações da SEGOV.

Avaliar a Criação da Lei de Responsabilidade Fiscal Estadual

O projeto visa a criação de uma Lei estadual estabelecendo instrumentos 
que possibilitem enfrentar a crise fiscal pela qual passam os Estados e pro-
piciar uma trajetória de regularidade fiscal sustentável a longo prazo.
Trata-se de uma iniciativa de suma importância para o Ajuste Fiscal do Es-
tado, uma vez que importa também em uma mudança institucional com 
a finalidade de contenção de gastos públicos evitando um desequilíbrio 
das contas. 
A Procuradoria-Geral do Estado atua no assessoramento para a estrutura-
ção de uma nova legislação estadual contendo os princípios e regras para 
a modernização da responsabilidade fiscal no âmbito estadual.

Resultados
Minuta do Projeto de Lei já elaborada e encaminhada à Superintendência de Legislação da Casa Civil – SUPLEG

Reestruturar o Resíduo da Dívida

O projeto é de suma importância para o Ajuste Fiscal do Estado. Visa sa-
near as dívidas do Estado com a União, promovendo um alongamento no 
prazo para pagamento e propiciando uma diminuição do valor nominal 
da parcela a ser paga, inclusive através da propositura de ações judiciais 
pela PGE-MS, podendo ser citado o exemplo do Mandado de Segurança 
nº 34.141, proposto no STF pelo Estado de MS contra a União e que, em re-
sumo, viabilizou a diminuição/economia de cerca de R$ 100 milhões/mês 
em parcelas da Dívida Pública do Estado com o ente federal. 
Estas medidas possibilitam que o Estado mantenha-se adimplente com 
as parcelas da dívida e se mantenha capitalizado para o cumprimento de suas obrigações decorrente dos serviços públicos 
prestados e da contratação de obras públicas.

Resultados
Ingresso de Ação no Supremo Tribunal Federal. Obtenção de liminar no Supremo Tribunal Federal. Assinatura de Acordo da Dívi-
da com a União com a dilação do prazo para pagamento e a diminuição do valor da parcela. Outros resultados podem ser vistos 
na iniciativa “Resíduo da dívida” no capítulo de realizações da SEGOV.

Iniciativa: Atuar no aprimoramento do Portal 
da Transparência

Tipo de iniciativa: Projeto

Gerentes: Ludmila Santos Russi de Lacerda / 
Rafael Koheler Sanson.

Setor responsável: Procuradoria-Geral do Esta-
do – PGE (3318-2672)

Iniciativa: Avaliar a criação da Lei de Re-
sponsabilidade Fiscal Estadual

Tipo de iniciativa: Processo

Gerente: Fernando Cesar Caurim Zanele

Setor responsável: Procuradoria Geral do Esta-
do (3318-2672)

Iniciativa: Reestruturar o resíduo da dívida

Tipo de iniciativa: Processo

Gerente: Fernando Cesar Caurim Zanele

Setor responsável: Procuradoria Geral do Esta-
do (3318-2672)
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Estudos Prospectivos em Parcerias Público Privadas 

Em razão da necessidade de alavancar os investimentos e buscar novas 
tecnologias na área de infraestrutura, são necessários estudos e ações re-
lacionadas a desenvolver e implementar uma política estratégica em par-
cerias público privadas. 
A Procuradoria-Geral do Estado atua assessorando a SEGOV na análise 
da legislação que envolve os contratos de concessão e PPP, assim como 
auxilia na elaboração de alterações legislativas no âmbito estadual e na 
de minutas de editais e contratos destinados à concretização de parcerias 
público privadas.
Com o objetivo de implementar a participação direta na estruturação das 
parcerias público privadas, houve a indicação de um Procurador do Estado para atuar como membro efetivo da Unidade Central 
de Parcerias Público Privadas do Estado.    

Resultados
Regulamentação da Unidade Central de PPP. Lançamento do Edital do Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) para a 
universalização do Saneamento Básico. Habilitação de duas empresas como autorizadas para dar início aos projetos de estudo 
para a universalização do saneamento básico. Outros resultados podem ser vistos na iniciativa “PPP Saneamento Básico” no 
capítulo de realizações da SEGOV.

Participar ativamente nas questões jurídicas do
Consórcio Brasil Central 

A Procuradoria-Geral do Estado atua de modo ativo no assessoramento 
do Estado de Mato Grosso do Sul nas questões jurídicas que envolvem o 
projeto Consórcio Brasil Central. 
Este projeto é estratégico para o Estado em várias áreas como: educação, 
saúde, finanças, segurança pública, etc. Tem como um de seus objetivos 
fundamentais promover a união dos Estados (Mato Grosso do Sul, Mato 
Grosso, Rondônia, Goiás, Tocantins e Distrito Federal) a fim de formar um 
bloco comum, possibilitando a reivindicação homogênea dos direitos das 
unidades da federação junto ao Governo Federal.
Também contribui para a troca de experiências e informações entre os Es-
tados, assim como propicia uma economia na contratação de empresas de consultoria e na realização de compras de bens que 
sejam comuns aos Estados. Uma das propostas apresentadas pelo Consórcio propõe a criação de uma mercado comum entre 
seus participantes, que implicaria na simplificação e eficiência na fiscalização e cobrança de impostos. 

Resultados
Foram firmados Convênios importantes nas áreas de educação e segurança, como na educação com o Termo de Cooperação 
com a STUDO+ Educação S.A. Outros resultados podem ser vistos na iniciativa “Brasil Central” no capítulo de realizações da 
SEGOV.

Iniciativa: Estudos Prospectivos em Parcerias 
Público Privadas 

Tipo de iniciativa: Processo

Gerente: Carlo Fabrizio Campanile Braga

Setor responsável: Procuradoria Geral do Esta-
do (3318-2672)

Iniciativa: Participar ativamente nas questões 
jurídicas do Consórcio Brasil Central 

Tipo de iniciativa: Processo

Gerente: Fernando Cesar Caurim Zanele

Setor responsável: Procuradoria Geral do Esta-
do (3318-2672)
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